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Artigo 1o: Todas as veiculações publicitárias do Estado, bem como das entidades

que lhe são subordinadas e vinculadas, deverão explicitar, em cada uma de suas

peças, o custo monetário das respectivas campanhas.

Artigo 2o: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O custo financeiro das campanhas publicitárias dos Poderes

Públicos, seja na esfera federal, estadual ou municipal, suscita permanentemente

as mais acaloradas polêmicas.

A cristalinidade da ação oficial nas campanhas de divulgação que

enceta poderia eliminar de vez tais controvérsias.

A forma por nós proposta, com o presente projeto de lei, daria à

ação publicitária oficial a desejavel clareza, para tornar, pelo menos em um de

seus aspectos fundamentais, extreme de dúvida o comportamento do Estado.

Outro não é nosso objetivo, senão eliminar de vez, ao menos na área

3 deste Estado, dúvidas que diariamente nos assoberbam, e que deveriam

'desaparecer em todas as atividades oficiais.E
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